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DECRETO N°. 1026/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do  Parana  n°.   a2sci  
Página   4 16 ck 417,  em io /ov /01o)...)_ 

alp..x. 4z •  
Funcionkio  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA n°. 2784/2021, de 
17/12/2021, 

DECRETA:  

Art.  10  - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do  Parana,  no valor de R$ 710.820,00 
(setecentos e dez e mil oitocentos e vinte reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentarias: 

SuplementacAo 

06.000.00.000.0000.0.000. 
06.001.00.000.0000.0.000. 
06.001.04.121.0011.2.101. 

103 - 3.3.90.40.00.00 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.244.0040.2.141. 

369 - 3.3.90.39.00.00 

08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.012. 

446 - 3.3.90.39.00.00 

10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.2.222. 

625 - 3.1.90.13.00.00 
10.001.10.302.0017.2.226. 

742 - 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.305.0019.2.232. 

922- 3.1.90.13.00.00 
11.000.00.000.0000.0.000. 
11.001.00.000.0000.0.000.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 

01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 	33.500,00 
COMUNICAÇÃO — PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 	 11.900,00 
JURÍDICA 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 	 6.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 2.500,00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 	424.000,00 
JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO FIXO — 
EPIDEMIOLOGIA. 

6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 	 2.500,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Emitido por:  -db.  aiane Anselmo de Azevedo Perles 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI  
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230 
Fone: (44) 3264-8600 - www.sarandi.pr.gov.br  

SARAN  Dl - PARANA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 	 25.300,00 
FÍSICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS PROFESSORES 
DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 60% 

01102 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 	 100.000,00 
TRABALHISTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 	105.120,00 
COMUNICAÇÃO — PESSOA JURÍDICA 

11.001.11.334.0020.2.281. 

1889- 3.3.90.36.00.00 

12.000.00.000.0000.0.000. 
12.003.00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0023.2.312. 

1218- 3.1.90.94.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15.001.00.000.0000.0.000. 
15.001.04.122.0009.2.421. 

1471 - 3.3.90.40.00.00  

Total Suplementação: 	710.820,00 

Art.  2° - 0 recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 710.820,00 (setecentos e dez e mil oitocentos e vinte reais),  sera  
obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

01303 

92- 3.1.90.11.00.00 	01000 

368 - 3.3.90.36.00.00 	01000 

Reductio  

06.000.00.000.0000.0.000. 
06.001.00.000.0000.0.000. 
06.001.04.121.0011.2.101. 

08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.244.0040.2.141. 

08.002.00.000.0000.0.000. 
08.002.08.243.0012.6.012. 

441 - 3.3.90.14.00.00 
451 - 3.3.90.93.00.00 

10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001.10.301.0017.2.223. 

667 - 3.1.90.94.00.00 

669- 3.1.90.94.00.00 

10.001.10.302.0017.2.226. 

734 - 3.3.90.30.00.00 
11.000.00.000.0000.0.000. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 33.500,00 
PESSOAL CIVIL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 	 11.900,00 
FÍSICA 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 	 5.000,00 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 	 1.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS DA 
SAÚDE - PACS 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 	 2.500,00 
TRABALHISTAS 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 	 2.500,00 
TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

MATERIAL DE CONSUMO 	 424.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

01000 
01000 

01000 

6494 

Emitido por:  Diane  Anselmo de Azevedo Perles 
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11.001.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

	

11.001.11.334.0020.1.282. 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

1723 - 4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 25.300,00 

	

12.000.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

12.003.00.000.0000.0.000. 	DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

	

12.003.12.361.0030.2.316. 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
1271- 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 	 100.000,00 

PESSOAL CIVIL 

	

15.000.00.000.0000.0.000. 	SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

	

15.001.00.000.0000.0.000. 	DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 

	

15.001.04.122.0009.2.421. 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

1465 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 	 105.120,00 

Total RedugAo: 	710.820,00 

Art.  3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

Emitido por: Daiane Anselmo de Azevedo Perles 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO N°. 1026/2022 

Súmula: Abre Credito Adicional Suplementar na forma que especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do  Parana,  no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA n°. 2784/2021, de 17/12/2021, 

DECRE TA:  

Art.  10  - Fica aberto um Credito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do  Parana,  no valor de R$ 710.820,00 
(setecentos e dez e mil oitocentos e vinte reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentarias: 

Suplementado 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

06.001.04.121.0011.2.101. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

103- 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA  INFORM  AÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR1DICA 33.500,00 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.08.244.0040.2.141. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

369- 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUFtIDICA 11.900,00 ' 

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.6.012. NI ANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

446- 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 6.000,00 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.301.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

625 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 	. 

10.001.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 

742 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 424.000,00 

10.001.10.305.0019.2.232. MANUTENCAO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE (PFVS) PISO EPIDEMIOLOGIA. FIXO - 

922 - 3.1.90.13.00.00 6494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.500,00 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.001.11.334.0020.2.281. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

1889 -3.3.90.36.00.00 03000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 25.300,00 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.003.12.361.0023.2.312. MANUTENÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS PROFESSORES DO ENSINO  FUN  DAM ENTAL COM RECURSOS DO FUNDEB 60% 

1218 .3.1.90.94.00.00 01102 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRA BA LHISTAS 100.000,00 

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

15.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 

15.001.04.122.0009.2.421. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E PLANEJAM ENTO URBANO 

1471 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA  INFORM  AÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURID1CA 105,120,00 

Total Suplementado: 710.820,00  

Art.  2° - 0 recurso para a cobertura do credito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 710.820,00 (setecentos e dez e mil oitocentos e vinte 
reais),  sera  obtido atraves do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentarias: 

Redualo 

06.000.00.000.0000.0.000, SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

06.001.04.121.0011.2.101. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
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92 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 33.500,00 

08.000..00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.08.244.0040.2.141. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

368 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.900,00 

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.002.08.243.0012.6.012. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIM ENTO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

441-3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS- PESSOAL CIVIL 5.000,00 

451 - 3.3.90.93.00,00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.10.301.0017.2.223. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COM  UN  ITÁRIOS DA SAÚDE - PACS 

667 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.500,00 

669 - 3.1.90.94.00.00 6494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.500,00 

10.001.10.302.0017.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIM ENTO - U PA 

734 - 3.3.90,30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 424.000,00 

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO 

11.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOm ICO 

11.001.11.334.0020.1.282. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  ECONOMIC°  

1723-4.4.90.52.00.00 03000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.300,00 

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12.003.12.361.0030.2.316. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

1271-3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 

15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

15.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 

15.001.04.122.0009.2.421. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVO E PLANEJAM ENTO URBANO 

1465 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUM 0 105.120,00 

Total Rodado: 710.820,00  

Art.  3° - Revogadas as disposiçOes em contrario, este Decreto  entail  em vigor na data 
de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 25 de agosto de 2022.  

WALTER  VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Publicado  pop  
Daiane Anselmo de Azevedo 

Código Identificado r:F6315F 81 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  no dia 30/08/2022. Edição 2594. Paginas 416 a 418. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  
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